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LEI N° 1.999, DE 10 DE JULHO DE 2018. 
 

Institui Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar e Especial e 
atribui gratificação aos seus membros.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º É instituída a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar e Especial, que se regerá pelas normas previstas na Lei Municipal nº 
241/1993, arts. nº 157 a 190. 

Art. 2º É atribuição da Comissão a realização de sindicâncias administrativas, 
processos administrativos disciplinares e processos administrativos especiais, em conformidade 
com a lei municipal. 

Art. 3º A Comissão será constituída por três membros titulares e três suplentes a 
serem designados por Portaria do Executivo, dentre os servidores efetivos e estáveis do quadro 
funcional da Administração. 

Art. 4º É atribuída, aos membros titulares da Comissão de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar e Especial, gratificação mensal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais). 

 Parágrafo único. O valor da gratificação será reajustado na mesma data e no 
mesmo índice estabelecido para o reajuste de vencimento decorrente da revisão geral anual.  

Art. 5º Os membros suplentes da Comissão de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar e Especial somente terão direito à percepção da gratificação de que 
trata esta Lei, quando substituírem os titulares, em seus impedimentos legais e na proporção 
(período) de sua efetiva participação. 

Parágrafo único. O titular a ser substituído pelo suplente, no período de 
substituição, somente receberá a gratificação, se estiver participando de outra Sindicância, 
Processo Administrativo Disciplinar ou Especial, que esteja em andamento. 

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas seguintes dotações 
orçamentárias:  
3.3.1.9.0.11.00.000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3.3.1.9.0.13.00.000000 - Obrigações Patronais 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 10 de julho de 2018. 

 
 
                 
 
 

RICARDO LUIZ FLACH 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se: 
 
              JAIR ANTÔNIO SCHNEIDER 
        Secretário Municipal da Adm., Ind. e Com. 

 

  


